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0 Presidente da Camara Municipal de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, com base no Decreto Legisla 

tivo n^ 605/78, da Assembléia Legislativa 

Estado do Parana e art. 62 da Lei Complementar 

n2 25/75, faz saber que a Gamara Municipal de 

Ivaiporã aprovou, e ele promulga a seguinte
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HESOLUÇlO:

Cumula: dispõe sobre a atualização dos subsídios dos Senhores Ve 

readores.
ART. 12 De conformidade com o que preccitua o art. 62 da Jei / 

Complementar n2 25, de 02/07/75; a Resolução n2 03/76- 

e Decreto Legislativo n2 07/78, passarão a vigorar com 

a seguinte Redação:
I - A remuneração dos Senhores Vereadores do Município 

de Ivaiporã, Estado do Paraná, a partir de 12 de / 

fevereiro de 1979, e fixada em Cr& 7.333,20 (sete /

APROVADO

Ata (s)

9
:or de Secretaria

mil, trezentos e trinta e tres cruzeiros e vinte / 

centavos) mensais, sendo Cr$ 3.666,60 (tres 

seiscentos e sessenta e seis cruzeiros 

centavos) a parte fixa e Cr$ 3.666,60 (tres

CiMARA DE VEREADORES
mil, 

e sessenta 

mil,

seiscentos e sessenta e seis cruzeiros e sessenta/ 
centavos) a parte variável.

A parte variável de que trata o artigo anterior, será 

paga à razão de Cr$ 916,65 (novecentos e dezesseis cru­
zeiros e sessenta e cinco centavos) por sessão ordiná-

APROVADO
Em^.. I .A.J .ffi.
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/)Diretor de Secretaria
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ART. 22

ria a que efetivamente o Vereador comparecer e partici 
par das votações, e ate 0 máximo de 4(quatro) sessões.

Parágrafo tfnico - As Sessões Extraordinárias convocadas, não se­
rão remuneradas.

ART. 32 - Os valores da remuneração fixada no artigo 12 deste Re 

solução, serão reajustados sempre que forem os dos mem 

bros da Assembléia Legialativa do Estado do Paraná,
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- continuação -Pro.jeto de Resolução 07/79

na conformidade do que preceitua a Lei Complementar n2 

25 de 2 de juliio de 1975, e demais legislação aplica - 

vel à matéria, dentro dos limites permitidos em lei; 

Art.4- - As despesas desta Res&lução correrão por conta das do­
tações especificadas na Peça Orçamentária, com as su - 

plemantaçoes necessárias, caso se tornem suficientes. 

Art. 52 - -Wogam-se as disposições em contrário.
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Sala das Sessões da Camara Municipal de Ivaiporã, Es­
tado do Paraná, aos dezenove de março de mil novecentos e seten­
ta e nove*
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